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EMENTA. ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 56, DE 05 DE AGOSTO DE 1997, QUE DISCIPLINA O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE PASSA SETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DO LEGALIDADE.  


RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei n.º 026/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que visa alterar os artigos 12, 13, 14 e 19 da Lei Municipal n.º 56, de 05 de agosto de 1997, Lei de Parcelamento do Solo. A proposição legislativa busca modernizar a legislação municipal, adequando-a às necessidades atuais de desenvolvimento urbano e à dinamização do mercado imobiliário local, possibilitando a implantação de novos empreendimentos e a ampliação da oferta de lotes regularizados.

ANÁLISE JURÍDICA

Os exames desta Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Passa Sete se dão com fulcro nas atribuições do cargo contidas na Lei Municipal nº 881/2009. Nesse contexto, subtrai-se da análise questões que importem considerações de ordem política, técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal da competência da assessoria jurídica como função de consultoria aos senhores Vereadores e às Comissões legislativas.

Outrossim, importante consignar que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, expressando opinião fundamentada a partir da legislação, dos princípios doutrinários e científicos, analisando os questionamentos apresentados exclusivamente sob o aspecto legal/jurídico. Como função consultiva, à Assessora jurídica cabe analisar a legalidade dos procedimentos adotados pela Casa legislativa e dos Projetos de Lei encaminhados ao Poder Legislativo, ou dele emanados, mas, de modo algum, implica em deliberações, as quais competem exclusivamente aos vereadores. Também é de se deixar claro que o posicionamento a ser exposto no presente parecer não exclui a previsível existência de entendimentos divergentes a respeito do tema em consulta.

Pois bem. 
A análise se concentra nos seguintes aspectos: 1) iniciativa do poder executivo (legalidade e constitucionalidade); 2) melhoria, atualização e adequação legislativa; 3) conformidade com os princípios da administração pública (orçamentaria e de interesse público).

1. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA LEGISLATIVA
Inicialmente, cumpre ressaltar a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo Municipal para a propositura do Projeto de Lei em tela. A matéria que disciplina normas de edificações, loteamentos, zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas atinentes à ordenação do território municipal, insere-se no âmbito da competência privativa do Prefeito, conforme expressa dicção do artigo 61, § 1º, inciso II, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal. Tais dispositivos, de reprodução obrigatória pelos Municípios, por força do artigo 29 da CF/88, encontram-se espelhados nos artigos 6º, VI; 37, II; e 40, II, da Lei Orgânica Municipal de Passa Sete.
A iniciativa para leis que versem sobre o uso e ocupação do solo, planejamento urbano e matéria urbanística em geral é tradicionalmente atribuída ao Poder Executivo, dada a sua expertise técnica e a sua capacidade de gestão e execução das políticas públicas de ordenamento territorial. A conformidade com este preceito constitucional e legal garante a validade formal do projeto.

2. DA ESPECIFICIDADE DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS E SEUS IMPACTOS 
As modificações propostas à Lei n.º 56/1997, que visam aprimorar, atualizar e adequar a legislação municipal de parcelamento do solo, concentram-se principalmente na revisão dos percentuais de destinação de áreas para uso público e na clareza dos procedimentos, com os seguintes focos:
A primeira alteração proposta no artigo 12º, diz respeito ao percentual mínimo destinado (i) aos sistemas de circulação (ruas, passeios e calçadas), (ii) a implantação de equipamentos urbanos (abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétrica, internet, coletas de águas pluviais, rede telefônica, coleta de lixo, gás canalizado, entre outras desta natureza), (iii) a implantação de equipamentos comunitários (educação, cultura, saúde, lazer e similares), e (iv) espaços livres de uso público (praças, parques, jardins, etc.), que passa a ser, no geral, não inferior a 35% (trinta e cinco por cento) do total da gleba/área a ser loteada, e não mais fracionado entre sistemas de circulação (15%) e demais espaços públicos (20%), como atualmente prevê os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 56/1997.

A segunda alteração, altera o art. 13º, diz respeito ao percentual mínimo destinado a implantação de equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, que, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) daquele percentual de 35% indicado no item anterior. Em outras palavras, se, num exemplo, os sistemas de circulação abarcarem a integralidade do percentual de 35% da área total a ser loteada, ainda, assim, o loteador deverá destinar, além dos 35%, não menos do que 30% daquele percentual para os espaços públicos e equipamentos (urbanos e comunitários), ampliando, por consequência, o percentual total destinado aos sistemas de circulação, implantação de equipamentos urbanos/comunitários e espaços de uso público, de modo que nenhum loteamento seja aprovado sem que esteja reservado o percentual mínimo de 35% entre sistemas de circulação, equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público. 

Já a terceira alteração, alteração do art. 14º, diz respeito a forma como deve ser apresentado o projeto de loteamento, hipótese em que caberá a administração pública indicar, na respectiva planta, quando da apresentação do projeto, os locais a serem reservados para os equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, de sorte que haja proporção entre essas áreas e o número total de lotes que compõe o loteamento.

Por fim, o projeto propõe nova redação ao art. 19 para definir que em casos de desmembramento de lotes, deve ser observado, no que couber, os mesmos dispositivos aplicáveis aos loteamentos, evitando, por consequência, o fracionamento irregular de lotes.
	
	Abaixo demonstrado a redação atual e nova redação proposta, alterando os artigos, 12, 12, 14 e 19 da Lei nº 56/1997:

· Redação atual art. 12º da Lei nº 56/1997: Art. 12 Nenhum loteamento será aprovado sem que o proprietário da gleba doe ao Município, sem ônus de qualquer espécie, uma área institucional não inferior a 20% (vinte por cento) da área total, destinada à implantação de equipamento comunitário, bem como espaços livres de uso público.
Parágrafo único. Consideram-se comunitários os equipamentos públicos, de educação, cultura, saúde, lazer e similares.

· Redação atual art. 13º da Lei nº 56/1997: Art. 13 Nenhum loteamento será aprovado sem que o proprietário da gleba doe ao Município, sem qualquer espécie de ônus, uma área destinada ao sistema de circulação, não inferior a 15% (quinze por cento) da área total.

· Redação atual art. 14º da Lei nº 56/1997: Art. 14 O Poder Público competente exigirá, sem prejuízo dos percentuais dos artigos 12 e 13 desta Lei, em cada loteamento, a reserva de faixa "non edificanti" necessária a equipamentos urbanos.
§ 1º Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as exigências deste artigo.
§ 2º Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica, coleta de lixo e gás canalizado.

· Redação atual art. 19º da Lei nº 56/1997: Art. 19 Aplicam-se aos desmembramentos urbanos as exigências estabelecidas nos artigos 11, 17 desta Lei, no que couber.

· Nova Redação proposta para o art. 12º da Lei nº 56/1997: Art. 12º. Nenhum projeto de loteamento será aprovado sem que o proprietário da gleba destine ao Município, sem ônus de qualquer espécie, uma área institucional não inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da área total a ser loteada, destinada exclusivamente aos sistemas de circulação, implantação de equipamentos urbanos, implantação de equipamentos comunitários e espaços livres de uso público.

· Nova Redação proposta para o art. 13º da Lei nº 56/1997:  Art. 13º. Em nenhuma hipótese a área institucional destinada a implantação de equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) da porcentagem mínima prevista no art. 12, desta Lei.

· Nova Redação proposta para o art. 14º da Lei nº 56/1997: Art. 14º. Caberá a administração municipal estabelecer, na respectiva planta, ao lhe ser encaminhado o projeto de loteamento, os locais a serem reservados para a implantação de equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, de sorte que haja proporção entre essas áreas e o número total de lotes.
Parágrafo único. Nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 6.766/79, os espaços reservados aos sistemas de circulação, implantação de equipamentos urbanos, implantação de equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, passam a integrar o domínio do Município a partir do registro do loteamento no Registro de Imóveis.

· Nova Redação proposta para o art. 19º da Lei nº 56/1997: Art. 19º. Aplicam-se aos desmembramentos as exigências estabelecidas nos artigos 11 a 17 desta Lei, no que couber.
A presente análise técnica e jurídica indica que as alterações propostas buscam uma atualização e adequação dos dispositivos que regem os loteamentos no município. A legislação atual, ao prever percentuais de doação que, em algumas interpretações, poderiam ultrapassar 50% da área total a ser loteada, torna-se um entrave significativo para o desenvolvimento de novos empreendimentos. A nova redação, ao estabelecer um percentual máximo de doação ao município em 35% (trinta e cinco por cento), conjugado com a exigência proporcional para equipamentos e espaços livres, viabiliza novos investimentos.
A simplificação e clareza nos percentuais, aliado à indicação mais precisa de como estes se darão, são fatores que podem destravar projetos, atrair investidores e, consequentemente, gerar arrecadação municipal a médio e longo prazo. Além disso, a ampliação da oferta de lotes regularizados e a melhoria da infraestrutura urbana tendem a reter e atrair população para o município, combatendo a perda de moradores para cidades vizinhas devido à escassez de imóveis.

3. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E DO INTERESSE PÚBLICO
As alterações propostas não geram despesa para o Município, ao contrário, representam um forte potencial de incremento de arrecadação a médio e longo prazo, pela viabilização de novos empreendimentos e consequente aumento da base tributária. Portanto, o projeto se alinha com os princípios da adequação orçamentária e financeira para sua aprovação.
Ademais, resta evidente o atendimento ao interesse público. O aprimoramento da legislação de parcelamento do solo trará benefícios diretos à comunidade, como a ampliação da oferta habitacional, a melhoria da infraestrutura urbana (ex: rede de água, esgoto, energia) e a disponibilidade de áreas para equipamentos comunitários e espaços de lazer. A adequação das exigências legais, mantendo o controle urbanístico, demonstra razoabilidade e proporcionalidade na busca do desenvolvimento equilibrado do município. 


CONCLUSÃO

Diante do exposto e em face da análise técnica e jurídica procedida, este Parecer conclui pela legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 026/2026. 
Restaram plenamente atendidos os pressupostos legais e constitucionais inerentes à matéria, notadamente a competência de iniciativa do Poder Executivo, a conformidade com as diretrizes de desenvolvimento urbano, a adequação orçamentária e o inequívoco interesse público. As propostas de alteração demonstram um esforço em modernizar a legislação, promover o desenvolvimento sustentável e atender às demandas da população, sem descurar do ordenamento territorial.
Assim sendo, considerando-se a adequação material e formal da proposta legislativa, este jurídico manifesta PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 026/2026, submetendo-o à apreciação superior.

É o parecer submetido à apreciação superior.



Passa Sete/RS, 04 de maio de 2026.



ALEX JUNIOR DIMER
Assessor Jurídico
OAB/RS 108.314
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